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C O N SELHO M U NIC IP A L DOS D IR E ITOS DA CRIA N ÇA E DO A DOLE SCENT E 
C M O C A I ALTOS/PI 

Criado a través da L ei N "' 068/20 02 o Lo l ,.,,. 34 0 /20 15 
E n der eço : R u a : Luc r écio A v•llno , •ln - Centro I Alto• 

C NPJ : <42 .108 .9 9 6/0001 -0 1 

R ESOLUÇÃO N º 0 1812023 Altos ( PI ) . 20 d e Junho de 202 3 

D isp õ e sobre a a pro va çã o da i nscr i ç ã o no Ed i tal 
Fundos da Infânc ia e da Adolesc ê ncia 2023 do 
Projeto Educação : garantia do direito da c riança 
e do adolesc e nte no m unic ipio de Altos - PI , 
incluir O proj e to n o Plano d e Apli c a ção dos 
r e curs o s do Fundo dos Direi tos da Criança e do 
Adoles c e nte que serã o elaborados para 202 4 , e 
inclus ão n a L e i Orça mentaria Anua l do 
munic i pio para 2024. 

O Conselh o M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. no 
uso das atr ibuições legais , com respa ldo na Lei Municipal n º 0068 . de 1 O de ju~ho d e 
2002 e na Lei M unicipal n º 340/2015 de 30 de junho de 2015 , e tendo em vista da 
deliberação da p lenária realizada dia 20 de junho de 2023 . 

REso;,~~:1 o _ Aprovar a inscriçao no Ed ita l Fundos da Infância e da Adolescência 
2023 do P rojeto Educação : garantia do direito da criança e do adolesc~nte ~o 
m unicipio d e A ltos - P I . q u e será executado pela Secretaria Municipa l de Ass1stênc1a 
socia l . J u v entude. Trabalho e Cid adan ia , com C N PJ : 08.9 4 6 .834 /000 1 - 0 4 tendo o 
com p ro misso de in c luir a proposta do p ro jeto no Plano de aplicação dos Recu rsos 
d o Fundo d os D ire itos da C r ian ça e do adolescente. a ser e laborad o por este con selh~ 
para v igên c ia do ano de 2024, e ainda encamin har a proposta para inclusã_o ~a Lei 
o rçam e nta r ia Munic ipa l que d everá vigor~ r no ª ':" º _de 202~ . q u e tem o ob1et1vo de 
a p oiar ações q u e contr ibuam para a garan tia do d 1retto de c rianças e adolescentes à 

ed u cação. 
A rt . 2º - Est a resolução e ntra em v igor n a data de s u a publicaçao. 

Jakquelin~ a Montei ro 
PRESI DENTE DO CONSELHO M U N IC IPAL DOS 

D IREITOS DA CRIA N ÇA E DO ADOLESCENTE 

Assinatura d os Con selheiros: 

/4,/4./ç( kÓ &r2,c, f"Cd G-z,,-,..e 5 ,;d ,c,,,f/4. 
_? I 

) ct ~9ô•l? x>,,:_'b h? cÀK - Gn a,,~2 C n o'tJ&::> 1r.::\~)~~ 

:z::º 2Zª :-~::z~d 
/ {!.,)<);;,"'- ~- \:u.,~ 'Jh_-{, ~a..,&:, 

Ende r eço ; Rua : Luc r éc io Ave lino, nº1 2 0 - Cen t r o 
Altos-PI - C E P : 64290 -000 
c mdcaa ltos@gmall .com 

ID: F515F3F9E1064 

E STADO D O PIAUÍ 
PREFEITUR A M UNICIPAL D E ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0C>Ol-11 

PROCESSO A D M I N ISTRATIVO N° 039/20 23 
PREGÃO E L ETR ONI C O N º 007/2023-SRP 

A T A D E REG IS TRO D E PREÇ O S N º 006/2023 

Aos 16 (dezesseis) d ias do mês de maio de 2023, a PREFE ITU RA MUNI C IPAL D E ALT OS
PI, CNPJ N" 06.554 .7 94/0001·11 , estabelecid a a praça Cônego Ho nó rio, 30, bairro centr-o, CEP 
nº 64.290-000, neste ato r-epresentada por- Maxwell Pires Ferre ira. pi-efeito municipal. CPF nº 
787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP- P I, r-es ide nte e domic iliado na A venida doze de o utubro, nº 
1259, Baino centr-o, A ltos-PI, e a empr-esa R CJ SER V ICOS E CONSTR UCOES, inscr-ita com o 
CNPJ N" 33.778.744/0001·9 0 , localizada na Rua SAO JOAO, nº 926, Bairro Centro, sa la B , CEP 
64.00 1-360, Teresina- P I, neste ato r-epr-esentado por- seu sócio administrador, REGlNALDO 
SOARES VELOSO JÚNIOR. in scri to no CPF nº 004. 148.363-40 , nos te rmos da Lei nº l0.520. 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federnl n" 7 .892/2013, e , sub sidiar-iame nte, a Le i nº 8.6661 1993, 
suas ah erações , e, das demais nonnas legais aplicáveis, em face da classificação das pi-opostas 
apr-esentadas no Pregão para Reg is tro de Preços nº 007/2023, consoante consta do Processo nº 
039/2023 RESOLVE r egist rar os preços p ara a prestação d e serviços futu r o s e eventua is , d o 
tipo p o r ta r efa, para a r ealização de m anu tenções e r ep a r os p reven tivos e corr e t ivos e m 
prédios, logr adouros e espaços p úblicos, b em como ser viços d e r eparos em pavim entações 
(com o fo rnecim ento d e m a teriais, ins umos, equipamen tos e m ão d e obr a). conforme 
descr-ições e especificações no Anexo I do Termo de Refer-ência, obser-vada as cláusu las e 
condições abaixo estabelecidas, a espec ificação, o pr-eço, os quantitativos e o fornecedor
classificado n a li citação s upracitada, constituindo-se esta A ta em docume nto vinculativo e 
obrigacional ás panes, à luz da legis lação que r-ege a matér-ia: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do pr-esenle instrumento é o r egis tro d e preços visando a contratação d e e mpresa 
p a r a a prest a ção de serviços futuros e eventua is , d o tipo por ta refa, p a r a a realização de 
m a nuten ções e rep a ros p r e ve ntivos e co r retivos em p rédios, logradouros e esp aços p úblicos, 
b em como serviços d e r eparos em p avimentações (com o fornecim ento d e m a t e ria is, 
insumos, equipa m entos e m ã o de obra), conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Ter-mo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Está Ata de Registro de Preços vincu la-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcr ição. 
1.3 Discriminação do obj e to: 

RESULTADO : 

R S VE LOSO JUNIOR L TOA 33.778.744/0001 -90 

Tota l do Forneced o r 

L o te: 1 Homologado 
P a rticipação Licitante - Ampla participação 

It em Espec1n.,a1;iio 
ADM IN ISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA 

QM 

,.oo 

Praça Cônego Honório, n• 30. Centro. 

4.186.30 1.79 

258.000,000000 258.000.000000 258.000,00 
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Lote: 2 Ho mologado 
Participação L icitante - A mpla participação 

Item 1-::Specilica,;io Un idade 
DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES Unidade 

Lote: 3 Homologado 
Par tlcip açüo Licitante - Amplo panicipoç11o 

11c m l-::S 1>1..-clnc:a,;i'o Un ld11de 

=~~'!._ln"URA I SUPRA Unidade 

Lote: 4 Homo logado 
Particip ação Licilante - Ampla participação 

llem 1-:..pecifiCJM;"io Unid11de 
REVESTIM ENTO Unidade 

Lole : 5 Homologado 
Par l icip açiio Llcita nle - Amplo panici poçi'lo 

Item Ellpeclnc:a,;llo Unld11de 
1 PISO/PAVIMENTAÇÃO Unidade 

Lote: 6 Ho mo logado 
Par ticip ação Licilanle - A mpla panici paç ão 

lle m Efipednca,;io Unld11de 
COBERT URA Unidade 

Lole: 7 Ho mo logado 
Participação Licitante - Ampla partic ipaç11o 

I tem Ellpeclnc:a,;ilo Unld11de 
1 PINTURA Unidlldc 

Lote: 8 Ho mo logado 
Partlclpaçiio Licita nte - A mpla panicipaç11o 

llc,m Efip,:<,I0ca,;lo Unld11de 
1 INST ALAÇÃO ELETRICA Unidade 

Lote: 9 Homologado 
Particip ação L ic itante - A mpla participação 

llem l-::Spec,ific:a1:io Un id11de 
INSTALAÇÃO 
HIDRAUL ICNSANIT ARI A 

Lote: 1 O Ho mologado 
Partici1>ação Licitante - Amplo panici paç11o 

Unidade 

11.-m Ellix.-clnc:a,;ilo Unld11de 
ESQ UADIUAS Unidade 

Lote: 1 1 Homologado 
Part icip ação Llcllant e - Ampla participaçi'lo 

llem 1-::Sp,«lne>M;"io Unld11de 
FORRO Unidade 

Q<d 
,.oo 

Q<d 

,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q•• 
LOO 

QM 

,.oo 

Q,d 
,.oo 

Q•d 

,.oo 

Va lor Uni1,ri,o Valor Total 
133.000,000000 133.000,000000 

Valo r Unl"rio V11 lor Tolal 

219.800.000000 2 19 .800.000000 

Valor Unit,ri.o V11 lo r Tolal 
529.738.000000 529.738.000000 

V11 lor Un11,rio V11 lor T ola! 
l .307.275.570000 l .307.275.570000 

Valor UnlUirk> V11lor Tola! 
737.237.260000 737.237.260000 

Valor Uni IA rio V11 lor Total 
239.000,000000 239.000,000000 

Va.lor UnltArk, V11.lor Total 
348.3 16.960000 348.3 16.960000 

166 . .500.000000 166 . .500.000000 

V11lor UnllArk> V11.lor Tola! 
154.500.000000 154.500.000000 

V11 lor Unll,rk, V11 lor Tolal 
89 . .500.000000 89 . .500,000000 
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Partlclpaçllio Llcila n le - Ampla partic ipação 

"' 
SERVIÇOS 1-7NAIS 

Q,d 

,.oo 3.4 34.000000 

V11 lorTolal 

3.434.0000 
00 

l. a nce 
133.000,00 

2 19 .800.00 

529.738.00 

r..oc, 
1.307.275,57 

Lanc e 
737.237.26 

l.,ance 
239.000,00 

La,...,,.. 
348.3 16.96 

166 . .500.00 

La,...,,.. 
154.500.00 

L11 ,...,e 
89.500.00 

3 .4 34.00 

1.4 A s quantidades estabelecidas são meramente esti mativas, não obr-igando o Município à 
contratação total. 
1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Comprns e Administração, 
contratar- o o bjeto da li c itação de doi s ou mais fornecedores que detenham preços r-egi s trados, 
r-espeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a or-dem de classificação 
das respectivas pi-opostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 
pagamento em até 15 (quin ze) dias a partir- da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, 
devidamen te atestada. 
1 .7 O s pr-eços pi-opostos são considerados completos e abrangem lucro, custos opernc ionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer o utros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos ben s e todos os ins umos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisque r- outr-os que incidam na contrntação do 
objeto. 
CLÁUSULA SEGUNDA - V IGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. contado a partir- da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caber-á à Secr-etaria Municipal de 
Administrnção. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor- desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr-. ("') Prefeito 
Municipal. 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrnto o (a) Sr. ("') Ser-vidm nomeado por- portaria. 
3.6 Caber-á à secr-etaria responsável pelo ger-enciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar- a publicação trimestral dos pr-eços r-egistrndos , para orientação da Admi n istrnção, 
a lém de encaminhar- cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao r-espectivo processo. 

CLAUSULA QUARTA DA REVI SAO E CANCELAMENT O D A A T A 
4.1 A Admini stração realizar-á pesquisa de mercado periodicamente, em inter-valos não s uperiores 
a 180 (cento e o itenta) dias, a fim de ver-ificar- a vantajosidade dos preços reg is trados nesta Ata. 
4.2 O s preços r-eg istrndos poder-ão ser r-ev is tos em decorrênc ia de eventual r-edução dos pr-eços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o c usto do objeto regi strado, cabendo à 
Administração pr-omover- as negociações junto ao fornecedor-. 
4 .3 Quando o preço regis trado tomar-~se superior- ao pr-eço praticado no mer-cado por- motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mer-cado. 

Praça Cônego Honório, n• 30. Centro 
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4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao va lor prat icado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem ap licação de pen a lidade. 
4.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços reg is trados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o ó rgão admini strador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fo rnecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a verac idade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
4.5.2 Convocar os de mais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação des ta 
ata de regi stro de preços, adotando as med idas cabíveis para obte nção da contratação m ais 
vantajosa. 
4.7 O reg istro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4.7.1 Descumpri r as condições da A ta d e Reg istro de Preço s; 
4.7.2 Não re ti rar a Nota de Empenho ou instrumento equivale nte no prazo estabelecido, sem 
justificativa ace itável; 
4.7.3 Sofrersançãoadministrati va c ujo efeito to me-oproibido de celebrarcontrato administrativo; 
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no me rcado; 
4.7.5 Em qualque r hipótese de inexecução to tal o u parc ia l da Ata de Registro de Preços; 
4.7.6 Por fato superve niente, decorrente de caso fortu ito ou força maio r , que prejudiq ue o 
cumprimento da ata , d ev idamente comprovados e justificados: 
4.7.7 Por razão de interesse público; o u 
4.7.8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipó teses previs tas no subi tem 4. 7 a comunicação do cancelamento de preço reg istrado 
será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 
origem ao registro. 
4.9.1 Caso não se verifiq ue fundame ntação em sua so licitação a de tentora suje itar-se-á às sanções 
ad mini s trati vas prev istas nas Le is n.º 8.666/1 993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como 
aq ue las di spostas no re specti vo instrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à de tentora, poderá ser convocad a aquela com c lass ificação 
imediatamente subseq ue nte, se regis trado ma is de um preço, para efe tuar o fornecimento, nos 
te nnos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do reg istro de preços pelo Município, a empresa d etento ra será 
comunicad a por correspo ndência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, inceno o u inacessível o e ndereço da dete ntora, a comunicação se rá 
fe ita através d o Diário Oficial do Munic ípio, considerando-se cancelado o preço regis trado a 
partir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O d escumprimento da A ta d e Regis tro de Preços ensejará aplicação das pena lidades 
estabelecid as no Tenno de Referência e no Edital. 

C LÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 O s casos omissos serão dec id idos pela CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na 
Le i n.0 8.666/1993, na Lei n .0 10.520/2002 e demais no rmas aplicáveis e , subs idiariamente, 
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segundo as di spos ições contidas na Lei n .0 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA-ANTICORRUPÇÃO- LEI 12.84 6/20 13 1 

8.1. Para a execução d este contrato. nenhuma das partes pode rá oferecer. dar o u se comprometer 
a dar a q ue m quer que seja, o u aceitar ou se compro me ter a aceitar d e q ue m que r q ue seja, ta nto 
por conta própria quanto a través de o utrem, qualquer pagamento , doação, com pensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta o u indire ta quanto ao objeto des te contrato, o u de 
outra fo rma que não re lac ionada a e ste contrato, devendo garantir. aind a, que seus prepostos e 
colaborado res aj am da mesma forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução d o objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, d efinem -se as seguintes prá ticas: 
8.2.1. " Prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou so licitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o o bjetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. " Prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos , com o objetivo de influenciar o 
processo de execução de contrato~ 
8.2.3. " Prática colus iva " : esquematizar ou estabe lecer um acordo en tre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes o u prepostos do ó rgão licitado r, v isando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2.4. ••Prática coercitiva": causar dano o u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. "Prática obstrutiva'': (i) destruir, fal s ificar, a lterar o u ocultar provas e m inspeções o u 
fazer declarações fal sas, com o o bje ti vo d e impedir m aterialmente a apuração de alegações d e 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuj a intenção sej a impedir m aterialmente o exercício do 
dire ito do CONTRAT ANT E promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade com petente para a aplicação das sanções estabelecid as no T ermo de 
Referência, constatar a existência de ind ícios de prática de infração ad ministrativa tipificada pela 
Le i nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato les ivo à administração pública nacio nal o u 
estrangeira, cópias do processo administrati vo necessári as à apuração da responsabilidade da 
empresa d everão ser remetidas a quem for de com petência , com despacho fundame ntado, para 
ciência e decisão sobre a eventua l insta uração de investigação preliminar o u P rocesso 
Administrativo de Responsabili zação - PAR. 
8.4. O processame nto do PAR não interfe re no seguimento regular dos processos administrati vos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com o u sem a partic ipação de agente 
público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 É eleito o Foro da Comarca de A LTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente 
a ta, renunciando as panes a qualquer o utro, por mais priv ilegiado que seja o u se to m e. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) v ias de ig ual teor, que, d epois de lida e achado em o rdem, vai ass inada pelas partes e por 
duas testemunhas. 
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Altos - PI , 16 d e m a io d e 2 0 23. 

MAXWELL PlRES FERREIRA 
PREFEITA MUNIC IPAL 

Contratante 

GERENCIADOR DO SRP 

RCJ SERVICOS E CONSTRUCOES 

CNPJ N º 33.778.744/0001-90 

Praça Cônego H on ó r io, n " 30. Centro . 

1D: 47291 E52BD4E4 

ESTADO DO PIAUI 

MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES 
J (MF) 10.707-613/IMMll-17 
.: Av. Luís Gualberto de Sousa. 320. Centro 

LOPES - PI CEP: 64230-000 
3363-1212 

JEFFERSON FERNANDO DE SOUSA CHAVES 

" DISPÕE SOBRE A -EAÇÃO DO 
ASSISTl!!NTI!! DE ÁUDIO E vlDEO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES - PI.-

O Presidenta da CAimara Municipal de Buriti dos Lopes, Estado do 

Piauí, Jefferson Fernando de Sousa Chaves no uso de suas atribuições legais, 

inseridas no Regimento Interno da Câmara; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear DENILSON DE CARVALHO NUNES, portadora do CPF Nº 

003.704.211-40 e RG NO 19323N SSP-PI. reaidente e domiciliado na Rua 

lnécio Portela, S/N, para exercer o Cargo em Comiado de Aaaiatente de 

Áudio e Vídeo no âmbito da Câmara Municipal, em conformidade com a Lei 

Municipal N" 688/2023. 

Art.. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do d ia 02 de Maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Buriti dos Lopes (PI), 21 de 
Junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 


